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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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Capítulo 4

Crowdlaw: Inteligência Coletiva 
e Processos Legislativos1

Beth Simone Noveck

“Muitas mãos fazem a luz funcionar. 
Muitas mãos juntas fazem a diversão funcionar”. 

Jeremy Bentham

1 Introdução

Nos Estados Unidos, em 2018, a Amazon anunciou que vinte cidades 
estavam concorrendo para receber a segunda sede da empresa (HQ2) (DAY, 
2017). Com a promessa de 50.000 novos postos de trabalho colocada diante 
dos prefeitos e das câmaras municipais dessas cidades, autoridades públicas 
estavam competindo para oferecer incentivos à corporação do Vale do Silí-
cio (MICHAELS, 2018). Em um processo que geralmente acontece a portas 
cerradas, a guerra de propostas pela segunda sede da Amazon ofereceu ao 
público uma visão do processo comum de usar incentivos fiscais para atrair 
empresas para a cidade, sem qualquer evidência clara de que a cidade iria 
recuperar os custos dessas transações por outros meios2. New Jersey, por exem-
plo, ofereceu à Amazon sete bilhões de dólares em isenções fiscais se a empresa 
instalasse a sua sede em Newark. Fresno, já não mais na competição após as 
finalistas terem sido selecionadas em janeiro, foi ainda mais além, oferecendo 
ceder à empresa controle sobre a cidade (HOLDER, 2018).  

Oferecer essas formas de incentivo a empresas privadas não é nada 
novo. Susan Crawford, em uma publicação na Wired Magazine3, questionou 

1 Tradução a partir do artigo original em inglês “Crowdlaw: Collective lntelligence and Lawmaking”, pu-
blicado em 2018 pela revista Analyse & Kritik (edição 40), e publicada originalmente na Revista Esferas 
(Tradução: Sivaldo Silva, Christiana Freitas e Samuel Barros. Revisão: Isabele Mitozo).

2 Vide John Oliver sobre Economic Development, 2017 Disponível em: <https://www.youtube.com/wat-
ch?v=Bbi19RoR71c>. Acesso em: 25 nov. 2017.

3 Beware of  Google's lntentions. Wired. 2018. Disponível em: https://www.wired.com/story/sidewalk-La-
bs-toronto-google-risks. Acesso em: 10 Mar. 2018.
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os benefícios que o acordo realizado entre Toronto e o spin-off da Google, 
Sidewalk Labs, iriam de fato trazer para a cidade e seus cidadãos. O acordo 
visava ao desenvolvimento e cabeamento de uma porção de 12 acres da cidade 
de Quayside. Nesse caso, o incentivo oferecido à empresa foi ter acesso aos 
dados dos cidadãos. Segundo Crawford, 

[...] a ideia é que a empresa Sidewalk colete dados sobre tudo, desde 
o uso da água no local, qualidade do ar até os movimentos humanos. 
Contudo, os funcionários da cidade – e sua população – terão mui-
to pouco acesso ao que a Google irá aprender sobre os seus cidadãos. 
Enquanto isso, a empresa estará obtendo informações e dados sobre a 
vida urbana – incluindo uso de energia, efetividade no trânsito, estraté-
gias de mitigação climática e padrões de oferta de serviços sociais – que 
poderá, depois, revender para outras cidades do mundo incluindo, tal-
vez, a própria cidade de Toronto.4 

Esses exemplos são emblemáticos de um problema comum. Comu-
nidades estão se deparando, hoje, tanto com o dilema relativo à maneira de 
regular novas tecnologias quanto a maneiras de se posicionarem diante das 
empresas privadas inovadoras e poderosas que as criaram. Servidores públi-
cos estão, geralmente, mal equipados e sem conhecimento para negociar esses 
acordos, principalmente quando envolvem avanços científicos desafiadores e 
complexos, como veículos autônomos, inteligência artificial (IA), edição genéti-
ca CRISPR ou redes de sensores. Todos esses exemplos envolvem uma série de 
questões sociais, regulatórias, legais, políticas, morais e éticas. 

A demanda governamental por legislar e regular – que se torna mais 
difícil e urgente em função da natureza ainda em evolução das novas tecno-
logias – a respeito de uma grande quantidade de questões, de veículos autô-
nomos à imigração, está precipitando a necessidade de aumentar a qualidade 

4 “The idea is that Sidewalk will collect data about everything from water use to air quality to human mo-
vements. But city officials—and citizens—will get access to very little of  what Google learns from their 
citizens... Meanwhile, Google will be gaining insights about urban life—including energy use, transit effec-
tiveness, climate mitigation strategies, and social service delivery patterns—that it will then be able to resell 
to cities around the world. Including, perhaps, Toronto itself ”.
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do processo de elaboração de leis, reunindo mais inteligência coletiva para o 
aprimoramento de processos legislativos. Fazer uso de expertise e conhecimento 
de fontes mais diversas e plurais pode colaborar, inclusive, para garantir a tais 
processos mais legitimidade. 

Portanto, neste ensaio, examinamos o processo de crowdlaw – nomeada-
mente o processo pelo qual as câmaras municipais, em nível local, e os parla-
mentos, em nível regional e nacional, estão se voltando para o uso da tecnolo-
gia como forma de interagir com os cidadãos em todos os estágios do processo 
de elaboração de políticas e leis. Exemplos vão desde o aplicativo móvel Mi 
Senado (Meu Senado) – que visa aproximar os cidadãos colombianos dos pro-
cessos legislativos por meio de mais acesso à informação, de canais de comuni-
cação com senadores e oportunidades de votação em tempo real –, passando 
por processos de envolvimento dos cidadãos, via web, em construções colabo-
rativas de leis e atos regulatórios na Finlândia5 e na França, até a participação 
cidadã na construção colaborativa de constituições na Islândia e na África do 
Sul (ODDSDOTTIR, 2017; BARNES; DEKLERK, 2012).  

Crowdlaw é uma iniciativa promissora, pois agrega conhecimento co-
gnitivo e perspectivas éticas diversas ao processo de deliberação e tomada de 
decisão que envolve o processo legislativo e pode permitir, com isso, o aprimo-
ramento da qualidade e da efetividade dos resultados (ROTHSTEIN, 2011; 
LANDEMORE, 2017). Argumentamos que mais engajamento cidadão online 
não apenas aprimora a legitimidade procedimental, mas, uma vez realizada de 
forma correta, aperfeiçoa a legitimidade dos resultados. Todavia, como será 
explorado aqui, assim como o foi no texto de Alsina e Martí (2018), práticas 
atuais geralmente não são bem-sucedidas porque combinam a identificação do 
problema com a solução do problema, misturando e confundindo implemen-
tação com avaliação. Os projetos mais bem-sucedidos em termos de aprimora-
mento da qualidade epistêmica do processo legislativo são aqueles desenhados 
para atender as necessidades informacionais específicas de um determinado 
estágio do processo de solução de um problema. Assim, para promover insti-
tuições mais capazes e cidadãos mais ativos, faz-se necessário assegurar que 

5 Cf  http://openministry.info/finnish-citizens-initiative. Acesso em 10 de março de 2018.
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a participação esteja bem delimitada, de forma clara e específica, visando ao 
alcance dos fins almejados. Ainda que a inteligência coletiva possa ampliar pro-
cessos legislativos ao reabrir processos encerrados previamente, pode também 
representar uma ameaça a formas tradicionais de processos representativos. A 
questão central é saber se as mudanças resultantes aprimoram ou degradam a 
efetividade dos processos legislativos, entendendo efetividade, aqui, como a ha-
bilidade desses processos de oferecerem uma solução para um problema dado. 

 
2 A necessidade da inteligência coletiva 

Apesar de não apresentarem qualquer treinamento especial para tanto, 
espera-se que servidores públicos elaborem políticas necessárias que indiquem 
aos cidadãos quando é seguro adotarem inovações, como os carros sem con-
dutores em contextos reais. Espera-se, da mesma forma, que gestores públicos 
sejam mestres em todas as negociações; ou seja, que sejam conhecedores de um 
leque variado de questões. Não é de se admirar que uma grande quantidade 
de americanos, hoje, tenha perdido a confiança no governo e que a confiança 
venha decrescendo progressivamente, especialmente em relação ao governo 
nacional. A confiança da população no governo federal continua em níveis 
historicamente baixos. De acordo com o Pew Research Center, somente 19% dos 
americanos, atualmente, dizem confiar no governo de Washington para fazer o 
que é certo. Desse percentual, 3% afirmaram que o governo faz o que é certo 
“quase sempre” e 16% afirmaram que isso acontece “na maioria das vezes”6. 
O mesmo fenômeno é verificado hoje mundialmente. Em 2018, o percentual 
médio de confiança nos governos de 28 países era de 43%.7 

No que tange à questão da regulação de novas tecnologias (apesar de 
as mesmas preocupações se aplicarem a outros temas, como aquecimento 
global ou segurança nuclear), servidores públicos, geralmente, têm que lidar 
com o conhecido “dilema do bonde”8 (CASSANI DAVIS, 2015). Existem 
crenças generalizadas de que os sistemas de inteligência artificial – como 

6 Trust in Government, 1958–2015. Disponível em: http://www.people-press.org/2015/ 11/23/1-trust-in-go-
vernment-1958-2015 (Acesso em: 05 de março de 2018).

7 Edelman Trust Barometer Global Report (2018). Disponível em: https://www.edelman.com/trust-baro-
meter. Acesso em 10 de março de 2018.
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os veículos autônomos ou robôs – cometem menos erros do que os seres 
humanos ou que a manipulação genética irá curar várias doenças. Entre-
tanto, há pouquíssimo consenso em torno das implicações éticas ou legais 
dessas práticas que nos remetem a inúmeros problemas de segurança e 
riscos ainda não antecipados. As incertezas incluem determinações sobre 
quando é o momento certo para testar tais tecnologias. Qual seria um 
nível aceitável de risco? Como podemos pesar e avaliar, precisamente, os 
diferentes benefícios ou malefícios morais?  

Os avanços do século XXI apresentam desafios tanto éticos quanto 
políticos. Embora veículos autônomos possam diminuir o número de aciden-
tes de trânsito, também implicam menos bilhetes de estacionamento, multas, 
impostos sobre combustível e, potencialmente, recursos que seriam destinados 
ao setor de infraestrutura para transporte público. Outras inovações levantam 
questões semelhantes sobre as consequências desse contexto para modelos de 
receita pública. Todos esses possíveis problemas podem encontrar suas so-
luções, mas requerem, contudo, o enfrentamento das implicações econômicas 
das novas tecnologias e uma avaliação orientada por dados a respeito de como, 
quando e o quanto precisaremos mudar as bases para a tarifação de impostos 
para compensar possíveis déficits resultantes. 

Existem também as questões relacionadas à perda de postos de tra-
balho. Quais empregos serão eliminados? Quais serão criados? Há a ne-
cessidade de avaliar quais devem ser as respostas políticas a essas ameaças 
e de refletir sobre as formas possíveis de assegurar que trabalhadores se-
jam treinados e prontos para assumir os empregos criados a partir do 
advento de novas tecnologias.  

Ademais, todos esses dilemas pressupõem uma visão clara sobre quem 
deverá regular esse estado de coisas e amenizar os conflitos entre organizações 
internacionais, nacionais, estatais, locais e não governamentais. Não existe 

8 O “dilema do bonde”, ou o “trolley problem” foi primeiramente introduzido por Philippa Foot, em 1967. É 
um experimento no campo da ética em que um problema moral é colocado para tomada de decisão. O 
dilema é geralmente descrito da seguinte forma: um bonde está fora de controle. Em seu caminho, cinco 
pessoas estão amarradas no trilho por onde o bonde passará. Felizmente, é possível apertar um botão que o 
encaminhará para um percurso diferente, mas ali encontra-se outra pessoa também atada. O dilema ético 
consiste na busca pela melhor alternativa. Qual seria? Salvar cinco pessoas e matar apenas uma ou não 
tomar qualquer atitude?

Crowdlaw: Inteligência Coletiva e Processos Legislativos
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uma visão clara a respeito dessas questões. Tais tecnologias – como os veículos 
autônomos em Tesla; a frota de veículos autônomos da empresa Uber; robôs 
para serviços de entrega da empresa Starship ou os drones da Amazon – são, 
primeiro, implementadas nas cidades sem que haja consultas prévias aos res-
ponsáveis pela gestão urbana. As cidades estão sistematicamente perdendo 
o poder regulatório sobre as questões que lhe dizem respeito (BRIFFAULT, 
1996). Temos, diante desse cenário, o ex-prefeito de Nova York, Michael Blo-
omberg, ou o cientista político Benjamin Barber que afirmam a necessidade de 
os prefeitos passarem a exercer mais poder sobre as cidades (BARBER, 2013; 
BLOOMBERG; POPE, 2017). Temos que decidir quem deve decidir. 

Servidores públicos navegam em um mar de problemas e questões 
enquanto administram o interesse público e salvaguardam os impostos pagos 
pelos contribuintes. Ademais, se a ignorância em relação à tecnologia, expressa 
no momento em que os líderes parlamentares entrevistaram Mark Zuckerberg 
– diretor da empresa Facebook – em abril de 2018, depois do escândalo envol-
vendo a empresa Cambridge Analytica, representa um sinal, pode-se afirmar que 
os agentes públicos não possuem o conhecimento necessário para lidar com 
as questões prementes da contemporaneidade no que diz respeito ao uso das 
tecnologias existentes para fins variados (KANG, 2018). 

Sendo assim, mais conhecimento se faz necessário para a elaboração de 
políticas e leis que irão proteger o interesse público, os cidadãos e, ao mesmo 
tempo, estimular a inovação e criar postos de trabalho. O mesmo é verda-
de para outros temas complexos, como a mudança climática e a questão da 
imigração. Nesses casos, existe um déficit de informações precisas e úteis, ou 
uma quantidade infindável de informações desencontradas, com fontes ques-
tionáveis, tornando difícil a tomada de decisões acertadas pelos formuladores 
de políticas (policymakers). Até os mais capazes servidores públicos ou políticos 
não possuem todo o conhecimento necessário para compreender as principais 
causas dos problemas existentes de forma a transformar as informações dis-
poníveis em políticas efetivas e coerentes. 

Hayek (1985) argumenta que as práticas políticas, desenvolvidas com 
base nos desafios pelos quais passam os formuladores de políticas – tentan-
do criar ordem a partir do caos representado pelas informações distribuídas e 
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complexas – estão destinadas ao fracasso. O autor argumenta que os mecanis-
mos de fixação de preços pelo mercado são o melhor caminho para fazer sentido 
do conhecimento disponível. Mas, e se outros mecanismos de inteligência cole-
tiva, para além daqueles com base na lógica oferecida pelo mercado de oferta 
e demanda, pudessem colaborar para construir esse sentido do conhecimento 
disponível? E se novas tecnologias pudessem descortinar novas abordagens que 
pudessem viabilizar a ação de mais indivíduos – e não apenas de grupos de 
interesse – no sentido de permitir que também eles pudessem elaborar meca-
nismos e práticas para avançar na defesa de interesses de diferentes stakeholders, 
mas também resolver os problemas públicos, coletivos? E se uma câmara mu-
nicipal ou um parlamento pudessem realizar consultas com acadêmicos para 
que colaborassem, por exemplo, para uma compreensão mais aprofundada a 
respeito da ciência e da tecnologia?  

Precisamos de mais práticas regulatórias que colaborem para o cres-
cimento das ferramentas tecnológicas e, ao mesmo tempo, assegurem a pro-
teção dos cidadãos. Esses métodos novos podem ser descritos como o que 
a organização NESTA nomeou de “regulação antecipatória” (ESTY, 2017; 
MULGAN, 2017). A regulação antecipatória implica diálogo mais aberto 
e transparente entre atores, desde empreendedores, criadores até os consu-
midores para assegurar que a regulação não seja excessivamente pesada nem 
com baixo efeito protetivo, ou seja, podendo vir a falhar em proteger adequ-
adamente aqueles que necessitam. A regulação antecipatória sugere não um 
modelo vertical, top-down de prescrições, mas um modelo mais flexível que 
atenda a natureza dinâmica que caracteriza as tecnologias em questão. Al-
cançar a combinação adequada demanda regulação que seja mais iterativa 
do que um produto final ou finalizado, apresentando ciclos de retorno e de-
volutivas com base em dados disponíveis para avaliação do que está, de fato, 
funcionando adequadamente e para saber onde e como resolver questões 
associadas a recursos regulatórios escassos. 

Contudo, para que o processo de elaboração de políticas e leis se torne 
mais flexível, progressivo e ágil, os formuladores de políticas precisam interagir 
com um público mais abrangente, caracterizado por agentes com mais conhe-
cimento a respeito dos assuntos em questão e representantes de um universo 
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mais plural de valores para aprimorar a qualidade dos processos políticos e 
legislativos. Precisamos de mais conhecimento inovador, criativo e implemen-
tável para permitir que os processos regulatórios e as políticas acompanhem as 
rápidas mudanças advindas do desenvolvimento tecnológico.  

Essa proposta implica reimaginar processos pelos quais são desenvolvi-
das as leis e a regulação, nutrindo os processos administrativos e representati-
vos de elaboração de normas com formas de aconselhamento mais desinteres-
sadas, frequentes e robustas. Isso é menos uma receita para mais deliberação, 
assegurando maior legitimidade procedimental – a partir do momento em que 
teremos melhores inputs nos processos de elaboração de leis – do que uma ne-
cessidade prática para mais demandas colaborativas para a resolução de pro-
blemas que irão fomentar resultados melhores, nomeadamente políticas que 
atendam os fins almejados. Avanços em ciência e tecnologia tendem a trans-
formar a maneira como vivemos juntos, com consequências profundas e assus-
tadoras. Para que não sejamos subjugados por sistemas tecnológicos que não 
conseguimos compreender e que poucos dentre nós podem controlar, precisa-
mos de plataformas e processos para conectar servidores públicos e instituições 
a fontes robustas de inteligência coletiva (SUSSKIND, 2018).

3 O campo de Engajamento Cidadão Online 
em Construção: de Normas Processuais à 
Efetividade Política   

Consulta pública não é, obviamente, uma ideia nova. O Ato Proce-
dimental Administrativo) consagrou em lei, em 1946, o direito de todos os 
americanos a inserirem de comentários em propostas regulamentares e nor-
mativas (Noveck, 2014). Entretanto, esse direito é limitado a comentários em 
propostas já existentes e não implica qualquer poder concomitante para definir 
a agenda em processos de elaboração de normas nem para participar, efetiva-
mente, dos processos legislativos. No Jefferson Center, Ned Crosby iniciou prática 
pioneira de convocar, em pequena escala, jurados de cidadãos, tornando-se 
famoso também por seus experimentos bem sucedidos representados por con-
vocações, agora em larga escala, de assembleias representativas para deliberar 
sobre questões políticas (CROSBY; HOTTENGER, 2011; FISHKIN, 1991). 
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Ainda que utilizado como um exercício bem-sucedido de engajamento cívico, 
nem o primeiro experimento – com jurados de cidadãos – nem o segundo, 
com consultas deliberativas, foram institucionalizados. O mesmo pode ser dito 
sobre as assembleias de cidadãos como aquelas criadas na British Columbia 
(Canadá) ou na Irlanda, dentre outros locais (WARREN; PEARSE, 2008). Es-
sas práticas representam exercícios de construção de legitimidade política, mas 
não apresentam impacto sobre o processo formal de tomada de decisão ou de 
exercício de poder. O objetivo dessas atividades é o de aprimorar a qualidade 
do discurso cívico, e não o de aprimorar os resultados do processo de tomada 
de decisão (SCHUCK, 2014). 

Ao avançarmos na era da internet, algum sucesso no sentido de reunir 
esforços para experimentar consultas públicas online e institucionalizá-las pode 
ser verificado. Nos Estados Unidos, é possível fazer, digitalmente, comentários a 
uma regulação em processo de discussão e consulta.9 Em vários casos, esse pro-
cesso pouco divulgado e, portanto, pouco conhecido, aumenta as possibilidades 
de determinados grupos de interesse se apropriarem da ferramenta para mo-
bilizar membros para inserção de comentários que expressam sua insatisfação 
com determinada norma (NOVECK, 2014). O processo participativo, que vem 
depois de uma regulação ser esboçada, não é especialmente desenhado para 
aprimorar a qualidade epistêmica do processo de tomada de decisão. 

Da mesma forma, durante o período de planejamento que se seguiu 
às eleições de Barack Obama e antes de sua primeira posse, em 2007-2008, a 
equipe de transição do presidente pediu aos cidadãos americanos que envias-
sem sugestões para os primeiros cem dias de sua administração. Esse processo 
de registro, em um livro chamado People´s Briefing Book, produziu 84 mil suges-
tões. Nenhuma delas foi lida, nem formalmente considerada (BARRIS; JAIN, 
2013; NOVECK, 2015).10 Analisada retrospectivamente, a iniciativa foi uma 
proeza publicitária desenhada para tornar a participação dos indivíduos mais 
fácil, mas sem considerar ou planejar as formas pelas quais a administração iria 
se apropriar das sugestões dos cidadãos. 

9 Esse procedimento é possível em: regulations.gov.
10 Eu sei, eu sugeri o projeto, falhando em avaliar os seus desdobramentos.
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Na Espanha, o Podemos obteve sucesso ao engajar os integrantes do 
partido para fomentar, com demandas ou inputs, sua plataforma partidária. 
Já quando tentou, uma vez eleito, formalizar as práticas de crowdsourcing (ou 
produção colaborativa de políticas, normas e leis), não houve tanto sucesso. Na 
Itália, o movimento Five Star também construiu um sistema online, chamado 
Rousseau, em que os participantes poderiam responder a propostas feitas por 
integrantes do parlamento italiano. Os parlamentares que participam do mo-
vimento Five Star fazem propostas legislativas, enviam pequenos vídeos expli-
cando-as e, posteriormente, membros do partido inserem comentários e votam 
a favor ou contra as propostas. Contudo, na prática, a iniciativa é opaca, com 
discussões online e votos sendo moldados por uma quantidade muito pequena 
de pessoas. De acordo com Stille, 

[...] a participação em deliberações online vem caindo de forma con-
stante de 2012 a 2017, saindo de uma média de 36 mil participantes 
e alcançando 19 mil. Como o movimento cresceu consideravelmente 
à época, o declínio no percentual de participação é ainda mais drásti-
co: de 68% de membros elegíveis em 2012 para meros 13% em 2017” 
(STILLE, 2018, s/p).11 

O campo de democracia digital, hoje em expansão, está, progressivamen-
te, tornando-se mais maduro e sofisticado. Instituições públicas e da sociedade 
civil (assim como entidades privadas especialistas em tecnologias) começam a 
desenvolver estratégias que usam a inteligência coletiva para aprimorar a 
qualidade dos resultados, repensando e redesenhando as maneiras pelas quais 
as instituições fazem uso dos diversos inputs para o aprimoramento da qualidade 
dos processos de tomada de decisão e solução de problemas diversos.  

Em Monterrey, no México, o governo municipal posicionou-se a favor 
de inovar mediante solicitação online, aberta ao público, de soluções para a 
resolução dos desafios políticos de alta prioridade. Iniciativas como o projeto 

11 “Participation in online deliberations has declined steadily from 2012 to 2017, falling from an average of  
36,000 to 19,000 participants. Because the movement has grown considerably in that time, the decline in 
the rate of  participation is even more drastic: from 68 percent of  eligible members in 2012 to a mere 13 
percent in 2017" (STILLE, 2018, s/p).
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Bogotá Abierta, na Colômbia, e o RevolucionCR, na Costa Rica, também 
adotam a internet para transcenderem as práticas de construção de espaços 
para comentários dos cidadãos. Em vez disso, focam em perguntar aos resi-
dentes como solucionar problemas de forma colaborativa. A diferença em 
Monterrey, contudo, é que o projeto Desafios também mudou a maneira como 
os servidores públicos trabalhavam. Primeiramente, foi oferecido treinamento 
para a construção e a definição de problemas públicos de forma específica e 
compreensível para os cidadãos. Em segundo lugar, houve uma série de 
iniciativas, como oficinas para treinamento dos servidores públicos e o público 
em geral para desenvolver propostas, transformando-as de simples ideias em 
novas políticas e serviços implementáveis.

Essas novas formas de construção de processos colaborativos para ela-
boração de leis e políticas – ou crowdlaw – alavancam o uso de novas tecnologias 
para que alcancem diversas fontes de opinião e conhecimento em cada estágio 
do processo de construção de políticas e de tomada de decisão, visando apri-
morar a qualidade epistêmica dos resultados.

Crowdlaw distingue-se em quantidade e em qualidade das formas ante-
riores de participação pública. A primeira diferença é que as práticas de crowdlaw 
são institucionalizadas e apresentam o potencial de influenciar a maneira como 
o poder é exercido, como os recursos financeiros são gastos e as decisões são to-
madas. Ademais, crowdlaw foca na obtenção de conhecimentos e ideias ao invés 
de opiniões. Não é apenas uma forma melhor de sondagem de opiniões ou uma 
maneira de conquistar adeptos para causas político-partidárias, mas, sim, um 
desenho inovador para trazer inteligência coletiva para a solução de problemas. 

A terceira diferença das práticas de crowdlaw para as anteriores está na sua ên-
fase no desenho institucional necessário para absorver todo o conhecimento coletado, 
não focando apenas em artifícios desenvolvidos para os indivíduos participarem. 

Ainda que possam assumir variadas formas, os processos que envolvem 
crowdlaw geralmente implicam ceder controle sobre algum aspecto do processo 
de elaboração e de decisão política para uma audiência mais diversa. Muitas 
dessas plataformas ainda estão restritas a caixas de sugestões eletrônicas, mas 
estão, eventualmente, almejando mudar a instituição e transformá-la em uma 
organização mais responsável. 
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Ainda que seja cedo, alguns desses projetos estão começando a usar 
inteligência artificial para colaborar nos processos de construção de inteli-
gência coletiva, impulsionando algoritmos de aprendizado de máquina para 
busca e classificação de conteúdo; para combinar a demanda por conheci-
mento e expertise a sua respectiva oferta e tornar o processo de incorporação 
de demandas mais eficiente e passível de rastreamento. 

Com experimentação e teste, as práticas de crowdlaw têm o potencial de ir 
além da responsabilização relacionada a processos e tornar as instituições públicas 
mais eficientes, ao permitir que tomadores de decisão alavanquem soluções inovado-
ras e diversas para resolver problemas de forma mais rápida e, também, inserindo na 
agenda novas questões a serem solucionadas, como aquelas relacionados à desigual-
dade estrutural que foi, por tempo demais, negligenciada pelas elites políticas. 

 
4 Crowdlaw como forma de resolução aumentada 
de problemas: os cinco estágios da formulação de 
políticas 

Um dos grandes desafios existentes para amadurecer as práticas voltadas 
ao engajamento democrático na governança é o reconhecimento de que, em 
cada estágio do processo de elaboração de leis e políticas públicas, existem dis-
tintas necessidades informacionais. É mais do que apenas melhorar o volume de 
eleitores nos dias de eleições. Ou seja, o processo de formulação de políticas e de 
leis começa, primeiro, com a identificação de problemas, que pode se beneficiar 
tanto da contribuição diversificada e em larga escala daqueles que vivenciaram 
a experiência e possuem a consciência situacional de determinadas questões, 
quanto daqueles que possuem expertise reconhecida e legitimada sobre o tema. 
Na verdade, é um momento ideal para aprender sobre os problemas confor-
me experimentados por diversos membros da sociedade, especialmente aqueles 
mais desfavorecidos e que, de outro modo, não teriam meios para oferecer infor-
mações a respeito das diversas etapas do processo legislativo.

A etapa seguinte, que seria de resolução dos problemas identificados, requer 
uma forma diferente de know-how. Isso demanda soluções inovadoras, criativas e viá-
veis. Aqui, a expertise reconhecida e legitimada com origem em diversas fontes pode 
ter um papel mais ativo (assim como juízos de valor sobre quais soluções priorizar). 
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Se o processo requer uma fase específica para elaboração de um projeto 
de lei, de uma plataforma partidária ou de uma proposta de política pública, 
isso demanda atores com diferentes habilidades, talento, interesse e capacidade 
de escrever, não precisando ser, necessariamente, as mesmas pessoas que vão 
trabalhar na identificação de problemas ou na criação de soluções. 

Além disso, em cada estágio – seja de identificação do problema ou de 
solução, de elaboração, implementação e avaliação –, a melhoria dos resul-
tados pode exigir a aferição de opiniões, além da obtenção de informações e 
ideias. Ambos são importantes, mas exigem desenhos diferentes. 

Assim, para ser bem-sucedidos, os projetos de crowdlaw precisam estar 
conscientes de seus objetivos e projetados para realizá-los. Um processo online 
que produz opiniões sobre a gravidade de um problema é altamente indesejável 
quando o que se busca são soluções inovadoras e baseadas em dados. Se o resul-
tado desejado é uma versão consensual de um projeto de lei, um processo que 
resulta apenas em reclamações sobre o problema não ajuda. Crowdlaw também 
requer uma avaliação honesta do compromisso de tempo necessário para partici-
par. O desenvolvimento de abordagens implementáveis requer, potencialmente, 
mais comprometimento dos participantes ou, pelo menos, um processo mais co-
laborativo para que um número suficiente de pessoas trabalhe para transformar 
uma ideia em um projeto de política pública ou de serviço. E depois existem os 
projetos para processos que ainda não foram testados ou imaginados. 

4.1 A Identificação do problema 

4.1.1 vTaiwan, Taiwan 

Dependendo do processo político, existem diferentes maneiras pelas 
quais a agenda é definida. Na maior parte das vezes, os agentes públicos 
propõem tópicos que consideram importantes. Estes tópicos podem ser de sua 
própria invenção, a pedido de grupos de interesse, do seu partido político ou 
entregue a eles por um lobista (JACKMAN, 2017). 

Na cidade de Nova York, por exemplo, um membro do Conselho da 
cidade pode propor uma legislação baseada naquilo que colheram ao ouvir 
notícias, cidadãos ou grupos de interesse. Nenhum dos 51 membros do 
Conselho tem qualquer forma sistemática de conhecer as questões mais 
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urgentes e importantes para aqueles que representam ou para diversos seg-
mentos da população dentro dos seus distritos, o que significa que, frequen-
temente, as necessidades e preocupações das pessoas com maior necessidade 
podem ser aquelas menos expressas e conhecidas. 

Novas tecnologias – tanto big data quanto as tecnologias que per-
mitem a inteligência coletiva – têm o potencial de mudar a forma como a 
agenda é definida e oferecer uma maneira mais informada e orientada por 
dados de identificar problemas. 

Tomemos o exemplo de Taiwan. A plataforma experimental de 
econsulta vTaiwan, criada e liderada pela CTO taiwanesa Audrey Tang, 
permite que o público em geral participe de um processo contínuo de 
identificação de problemas. A vTaiwan é um método multiplataforma que 
permite às pessoas evidenciar e definir um problema colocado pelo governo 
usando um fórum online (HORTON, 2018). Os participantes compõem, de 
modo colaborativo, um glossário online aberto para garantir que os termos 
sejam definidos e compreendidos por todos. Eles detalham as definições do 
problema e, se a definição do problema for acordada pelos participantes, eles 
prosseguem com uma sessão de "descoberta". Eles usam esse encontro para 
descobrir as questões que todos consideram importantes. Somente após esse 
processo, cada grupo autosselecionado parte para a discussão de soluções. 

O método vTaiwan utiliza o Pol.is, um software de aprendizado de 
máquina que classifica e agrupa as respostas em categorias para uma revisão 
e discussão mais eficiente. Isso permite a formação de grupos de trabalho – 
não apenas a mera atenção à ideia mais popular – que podem transformar 
os achados acerca de um problema em recomendações de políticas públicas 
entregues à administração. Em mais de 80% dos casos, as questões definidas 
publicamente levaram à ação do governo, em grande parte porque o processo 
envolve servidores públicos, legisladores, cidadãos e partes interessadas na con-
versa desde o início. Como explicam os criadores, o processo que perseguem é 
projetado para levar à coerência e não ao consenso. 

O vTaiwan não é simplesmente uma iniciativa ad hoc da sociedade ci-
vil, mas um processo institucionalizado feito em colaboração com o gover-
no nacional. O governo nacional é obrigado a responder às recomendações 
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que surgem da consulta pública. Até agora, 26 questões nacionais, incluindo 
a regulamentação da telemedicina, educação online, teletrabalho, direito em-
presarial e Uber foram discutidas com mais de 200.000 participantes. É uma 
abordagem muito promissora, principalmente, porque, por meio da liderança 
de Tang, tanto na comunidade de tecnologia cívica da qual ela é oriunda 
quanto no governo no qual ela serve atualmente, conseguiu-se assegurar uma 
conexão entre a participação pública e o poder. Mas a iniciativa também en-
frenta desafios em sua evolução. Como um processo em que o público escolhe 
a si próprio para participar, o vTaiwan tem atraído um público mais instruído 
e mais experiente em tecnologia. Isso tem funcionado bem para abordar temas 
como o futuro da Uber. Não está claro o quão adequada ela será para lidar 
com questões de desigualdade social.  

 
4.1.2 Erasmus Dashboard, Europa 

Políticas sólidas requerem o que o antropólogo James Scott chama de 
legibilidade social, ou seja, o acesso a boas informações sobre problemas e 
suas causas. Essa informação, como no caso do vTaiwan, pode vir de pessoas 
que contribuem ativamente, mas também pode vir da escuta passiva de infor-
mações compartilhadas no fluxo normal de mídias sociais. A análise de senti-
mento se refere ao processo de mineração de dados para extrair significado de 
Facebook, Twitter e outras fontes de larga escala de comunicações de dados. 

Assim, para entender como as pessoas se sentem em relação a uma 
agência governamental, política ou programa, os cientistas de dados podem 
verificar o Twitter, o Facebook e 311 dados de chamadas para ouvir o que está 
sendo dito. Enquanto as plataformas de engajamento online costumam atrair 
participantes masculinos, predominantemente instruídos, a análise de senti-
mentos pode ajudar a ouvir segmentos específicos da população, que, de outra 
forma, não seriam escutados (LEOSK, 2016; AITAMURTO, 2017). Imagine 
se todos os membros do Conselho Municipal de Nova York, por exemplo, ti-
vessem uma maneira, em tempo real, de ouvir as preocupações de uma am-
pla gama de cidadãos em seu distrito ou se o orador pudesse, rapidamente, 
perceber as demandas da cidade como um todo para entender como ser mais 
responsivo aos membros do público. 
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O Erasmus Dashboard, um programa experimental e sem fins lucrati-
vos financiado pela União Europeia, identifica o que os jovens estão dizendo 
sobre a aprendizagem de programas de mobilidade para fornecer inputs es-
clarecedores aos formuladores de políticas públicas e às partes interessadas. 
O Erasmus Dashboard "escuta" correntemente as opiniões expressas no Twitter, 
Facebook, blogs e outros sites de mídia social. Os criadores do DEEP-Linking 
Youth treinaram um algoritmo de Inteligência Artificial (IA) para filtrar os itens 
relevantes relacionados com os temas da mobilidade juvenil e programas de 
aprendizagem, como o Erasmus Scholarship, em um esforço para educar os for-
muladores de políticas públicas sobre as opiniões dos jovens europeus. Esse 
tipo de exercício de escuta passiva não depende da disposição das pessoas em 
dedicar seu tempo a participar de um projeto governamental ou cívico. Na 
verdade, isso alavanca a comunicação incidental para aferir significado. 

No entanto, ainda há o risco de que, ao abrir um novo canal para in-
fluenciar o processo de formação da agenda, isso possa ser mal utilizado por 
aqueles com vieses ideológicos que desejem driblar o processo para servir aos 
seus interesses. Isso diminui o controle dos representantes eleitos sobre o pro-
cesso. Se mal projetadas, essas novas plataformas arriscam sobrecarregar os 
tomadores de decisão com reivindicações falsas ou desinformadas a respeito 
de problemas públicos. Há também pouca compreensão de como equilibrar 
e hierarquizar esses novos inputs, sejam de pessoas ou sensores, e de como pri-
orizá-los. Com a criação desses caminhos mais diretos, novos e menos inter-
mediados para detectar problemas – ou seja, mais democracia plebiscitária –, 
corre-se o risco de distorção dos processos legislativos de maneira imprevisível, 
especialmente se as instituições representativas forem compelidas a agir em 
resposta. Ainda assim, com mais experimentações e pesquisas para entender o 
que funciona e tomando o conjunto – inteligência coletiva e tecnologias de big 
data –, existe, potencialmente, a possibilidade de construção de maneiras mais 
robustas de engajamento do público, especialmente os sub-representados, per-
mitindo a identificação de problemas, a medição de sua intensidade, a verifi-
cação de quem são os afetados e o aprofundamento da compreensão a respeito 
das causas enraizadas de cada problema público. 
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 4.2 Identificação da solução 

Em contraste com a identificação de problemas, a identificação de so-
luções requer diferentes tipos de habilidades. O primeiro exige uma experiência 
diversa e vivida. Este último clama por mais expertise e conhecimento profissional 
de diversos especialistas que atuam em prol do interesse público. Essas soluções 
podem ser baseadas no mercado ou não. Podem vir da academia ou da indústria. 
Podem, simplesmente, ser uma ideia rápida sobre como lidar com um problema. 
Todavia, as legislaturas precisam de maneiras de identificar abordagens inovado-
ras, baseadas em evidências e alternativas para enfrentar problemas e, especial-
mente, encontrar soluções que possam funcionar sem a necessidade de legislação.  

4.2.1 Better Reykjavik, Islândia, e Rahvakogu, Estônia 

Em Reykjavik, na Islândia, após a crise bancária de 2008, a confiança 
do público nas instituições despencou. Apesar de ter o parlamento mais anti-
go do mundo e uma democracia estável e funcional, a fé das pessoas em sua 
liderança política vacilou. Assim, o tecnólogo Robert Bjarnsson criou a Citizens 
Foundation, uma organização de tecnologia cívica sem fins lucrativos, para aju-
dar a restabelecer a confiança, criando canais para os cidadãos terem uma ma-
neira formal e contínua de participar da política, a partir do aproveitamento 
da criatividade e da inovação na sociedade de forma geral (HUMMEL, 2018). 

A Active Citizens construiu uma plataforma e um processo open source 
conhecido como Better Reykjavik, uma plataforma web de fórum aberto para 
"geração de ideias" e "crowdsourcing de políticas públicas" para cidadãos apre-
sentarem e discutirem ideias relacionadas aos serviços e operações da cidade 
de Reykjavik. O site, que tem sido usado por 20% da população da Islândia (e 
mais da metade daqueles registrados no site o usam regularmente), foi usado 
por um milhão e meio de pessoas e atualmente está em uso em projetos mi-
metizados em 20 países. O website é uma plataforma de ideação em que os 
cidadãos publicam ideias em subpáginas de tópicos relevantes para educação, 
transporte, turismo, bem-estar etc. Eles podem discutir ideias uns dos outros e 
debater na seção de comentários da respectiva ideia. 

Um recurso de 'prós e contras' desestimula o conflito enquanto promo-
ve argumentos fundamentados, simplesmente incentivando os participantes a 
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classificar e organizar seu próprio feedback. O resultado é uma lista de soluções e os 
melhores argumentos, a favor das ideias ou contra elas. O que é verdadeiramente 
novo, no entanto, não é a tecnologia, mas o processo, que exige que a cidade 
tente implementar as melhores ideias do público. Cada mês, as cinco principais 
ideias avaliadas são consideradas por um comitê governamental permanente. 
Centenas de ideias de cidadãos já foram implementadas, relata Bjarnsson. 

Agora, a Citizens Foundation está explorando a integração de algoritmos 
de aprendizado de máquina para melhorar a participação, oferecendo aos 
usuários recomendações de propostas que possam interessá-los. 

A Estônia imitou o projeto em 2012, durante um piloto de três semanas 
conhecido como Rahvakogu, no qual 60.000 pessoas participaram para “co-
letar ideias e propostas para alterar as leis da Estônia sobre partidos políticos 
e seu financiamento”12, após uma crise de corrupção.13 Embora 3 das 15 ini-
ciativas mais bem avaliadas tenham sido implementadas na lei e outras quatro 
tenham sido implementadas como política pública, o projeto foi interrompido 
após um piloto. Os observadores avaliam a experiência de forma diferente. 
Alguns a consideraram um sucesso, porque as propostas foram implementadas, 
e outros, como um fracasso, porque o processo foi descontinuado. A iniciativa 
nasceu de uma crise política que, uma vez diminuída, ameaçou a capacidade 
das elites políticas de controlar o processo legislativo. Não havia interesse em 
ceder qualquer poder sobre a política usual. 

Assim, a iniciativa oferece várias lições. O exemplo islandês demonstra 
o exemplo prático de tomada de decisão colaborativa entre o Estado e os ci-
dadãos para resolver problemas, destacando as maneiras pelas quais o públi-
co pode informar o processo de formulação de políticas com um pensamento 
novo, inovador e mais criativo (OLAFSSON, 2014; LANDEMORE, 2015). 
Com mais dados, informações básicas e enquadramento, a plataforma pode 
até mesmo fazer um trabalho melhor de terceirização de soluções acionáveis 
e implementáveis. Mas, a comparação com a Estônia também deixa clara a 

12 “[…] crowdsource ideas and proposals to amend Estonia’s laws on political parties and their financing” 
(vide nota 14, abaixo).

13 ESTONIAN COOPERATION ASSEMBLY. People's Assembly 2015. Disponível em:  http://www.
kogu.ee/en/activity/peoples-assembly. Acesso em 15 de dezembro de 2017.
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necessidade de cooperação institucional para que a plataforma faça qualquer 
diferença real e duradoura. Sem o compromisso de implementar o que o públi-
co propõe, a qualidade das contribuições pode diminuir.  

 
4.3 Elaboração 

4.3.1 Marco Civil, Brasil 

O processo de elaboração de legislação, transformando uma propos-
ta em um documento com validade legal que ofereça instruções para agên-
cias implementadoras e para o público, é tipicamente feito a portas fechadas, 
muitas vezes por profissionais que ajudam os políticos a garantir formatação, 
indexação e referências corretas à legislação anterior. Participar dessa etapa 
é mais desafiador porque exige um alto nível de comprometimento e maior 
conhecimento do assunto. Qualquer um dos participantes precisa ter o co-
mando dos requisitos legais do processo ou os administradores precisam estar 
comprometidos com a criação de um esboço inicial em linguagem simples e 
elaborando os detalhes sem recorrer a jargões ou ao legalismo. Além disso, a 
colaboração nesta fase invariavelmente invade o santuário interno do cam-
po político - o ritual repleto de jargão da fábrica de salsichas legislativas – e 
ameaça a essência da democracia representativa. 

Obter feedback útil e significativo não é fácil, como menciona Tarik Nesh 
Nash, do Legislation Lab no Marrocos, ao explicar um processo online engajado 
que ele organizou no país. O público foi convidado a discutir uma lista de possí-
veis crimes e suas penalidades prestes a serem tipificados por uma lei. O texto 
da lei tinha 700 parágrafos delineando definições. Como a plataforma que ele 
projetou para a redação colaborativa foi aberta, resultou em comentários inúteis 
como “não nos importamos” ou “não confiamos no sistema” ou “o sistema está 
corrompido” ou “por que estamos incomodando” ou “vamos voltar à lei islâmi-
ca”, comentários que não fizeram nada para melhorar a qualidade do projeto. 
Na verdade, ele relata que a maioria dos comentários refletia uma desconfiança 
do Estado de Direito em primeiro lugar. No entanto, feito corretamente, con-
vidar o público a participar dessa construção oferece vantagens importantes, 
incluindo a abordagem de questões que os legisladores desconhecem. Esse pro-
cesso pode vir a garantir que os projetos de lei reflitam, de forma mais eficaz, as 

Crowdlaw: Inteligência Coletiva e Processos Legislativos



Parlamento Digital Conceitos e Práticas

136

preocupações das pessoas afetadas por eles. Pode ser mais fácil obter um feedback 
público útil sobre um primeiro rascunho que explique a abordagem pretendida 
do que antes, quando o projeto ainda é incipiente. 

Em 2009, o Ministério da Justiça do Brasil, em colaboração com uma 
escola de direito local (FGV), lançou um site interativo em que publicou o 
primeiro rascunho do Marco Civil – um novo projeto de lei sobre liberdade na 
Internet – para comentários públicos. O site permitia que cidadãos individuais 
e organizações – incluindo ONGs, empresas e partidos políticos – pudessem 
enviar contribuições. Mais de 800 contribuições foram recebidas na forma de 
comentários, e-mails, rascunhos alternativos e referências. Depois de mais três 
fases de redação colaborativa, o projeto de lei foi enviado ao Congresso, em 
2011, e sancionando pela então presidente Dilma Rousseff com o apoio de 
quatro ministérios (SOUZA et al., 2015). 

A França replicou o processo com a sua lei da Internet em 201514, com 
um alto grau de sucesso entre os cidadãos e, talvez mais surpreendentemente, 
a satisfação entre os funcionários do governo. "O Secretário de Estado elogiou 
a qualidade das opiniões apresentadas ao Governo e a colaboração com a ad-
ministração pública durante a elaboração do projeto".15 

Nos Estados Unidos, em junho de 2009, a Casa Branca convidou 
o público a criar os termos da política do Governo Aberto dos Estados 
Unidos por meio de uma ferramenta de edição colaborativa baseada na 
Web (também conhecida como Wiki). Esta foi a terceira parte de um pro-
cesso de elaboração de vários estágios que começou com um brainstorming, 
depois comentando e, finalmente, redigindo. Ao postar mais de 300 rascunhos 
e classificar as propostas dos outros, o público "nos ajudou a começar a 
pensar sobre os termos específicos da implementação e, no processo, apren-
deu como pode ser difícil traduzir princípios elevados em uma direção clara 
e específica para os órgãos públicos" (NOVECK, 2015). O que era único 
sobre esse wiki, em particular, era que ele não permitia a uma pessoa 

14 Governo da França. Drafting of  the Digital Republic Bill, 2015. Disponível em: <https://www.gouver-
nement.fr/en/drafting-of-thedigital-republic-bill-and-year-ii-of-french-tech> Acesso em 17 de dezembro 
de 2018.

15 “The Secretary of  State praised the quality of  the opinions submitted to the Government and the colla-
boration with the administrative authorities during production of  the bill”.
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repetir o que a última havia escrito. Mudanças exigiam o voto de um 
número configurável de participantes e somente se o limite fosse atingido, a 
edição, então, passava a valer. 

Embora os exemplos de participação pública na escrita da legislação 
ainda sejam poucos e espaçados, muitos projetos-piloto têm sido bem-su-
cedidos. Ainda assim, mais experimentos são necessários para determinar, 
por exemplo, qual é o impacto de um processo de desenho mais aberto e de 
outro, mais fechado. O que acontece quando a equipe técnica do Legisla-
tivo participa ativamente com o público, ao invés de simplesmente deixar 
os cidadãos e a sociedade civil elaborarem o projeto por conta própria? A 
mudança no desenho das maneiras de formular e enviar solicitações e de-
mandas afeta a disposição das pessoas em participar e a qualidade de sua 
participação? Dada a sua natureza técnica, a participação do público no 
processo de escrita realmente compensa em termos de melhoria da legiti-
midade ou da eficácia do processo?  

4.4 Implementação 

4.4.1 MindLab, Dinamarca

Uma vez que a legislação é elaborada e aprovada, ela ainda deve ser 
implementada, muitas vezes pelo órgão público para o qual a responsabi-
lidade foi delegada. A fase de implementação oferece outra oportunidade 
para praticar muitas das técnicas já descritas e promover o engajamento em 
estratégias concretas para a sua execução. Por dezesseis anos, o MindLab 
(Dinamarca), um laboratório de inovação interministerial, facilitou o en-
volvimento ativo de cidadãos e empresas dinamarquesas no desenvolvimen-
to de novas soluções práticas para o setor público. Servidores públicos de 
ministérios dinamarqueses trazem desafios de políticas públicas para o 
MindLab. Cidadãos e empresas interessadas participam coletivamente na 
tomada de decisões e no desenvolvimento de protótipos e experimentos em 
grande escala com os ministérios. 
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O MindLab usa métodos de design interativo, como jornada do usuário, 
entrevista com especialistas, cenários hipotéticos e matriz de prioridade para 
gerenciar o processo de engajamento. As ideias são reunidas mediante os ex-
perimentos e protótipos para determinar como as iniciativas serão totalmente 
implementadas pelos ministérios dinamarqueses.16 Ao fazer isso, o MindLab 
envolveu diretamente o público na criação e no teste de serviços, políticas 
públicas e programas reais. Essa colaboração oferece vantagens distintas para 
os órgãos públicos. Os cidadãos podem identificar problemas e melhores abor-
dagens antes que um programa seja totalmente implantado. Eles podem tra-
zer seus conhecimentos para a resolução de problemas junto ao governo. O 
MindLab, no entanto, foi dissolvido na primavera de 2018. Seria isso um sinal 
de sucesso? As práticas colaborativas e engajadas do MindLab tornaram-se o 
procedimento operacional padrão por tanto tempo que não havia mais neces-
sidade de um órgão novo e separado para executá-las. No entanto, a política 
também parece ter desempenhado um papel. O MindLab foi substituído por 
uma 'Disruption Task Force', uma unidade criada pelo primeiro-ministro para 
reformar o serviço público da Dinamarca por meio da tecnologia digital. O 
MindLab, que foi pioneiro no design thinking, não era, na verdade, uma agência 
de tecnologia ou uma unidade de análise de big data e, portanto, foi incorpora-
do a essa nova iniciativa focada em inovação digital e baseada em tecnologia. 

O desafio de envolver o público na implementação de políticas públi-
cas e leis – seja por meio humano, centrado no design e na observação, seja 
por meio de consultas online e ideação – é garantir que o processo forneça 
informações indisponíveis aos burocratas, em vez de litigar post hoc o processo 
legislativo. Fazer isso bem dependerá da estreita colaboração entre o públi-
co e o governo para criar em conjunto estratégias de implementação. Essa 
fase administrativa não foi projetada para ser um concurso de popularidade, 
mas uma oportunidade adicional de obter conhecimentos para garantir uma 
implementação bem-sucedida. A abertura da fase de implementação à cola-
boração pública, no entanto, terá consequências inevitáveis para a natureza 
da prática administrativa.  

16 MindLab Methods, 2018. Disponível em: http://mindlab.dk/en/methods Acesso em 12 Mar. 2018.pro-
duction of  the bill.
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 4.5 Avaliação 

Infelizmente, a formulação de políticas públicas e de legislação geral-
mente terminam com a promulgação. Não há esforço sistemático para enten-
der o impacto que uma lei teve, para quem, como e por quê. A maioria das 
avaliações ocorre muito tempo depois do fato, com dados limitados. No en-
tanto, a avaliação serve como uma peça importante no ciclo de feedback para 
melhorar a prestação de serviços e prover informações para a futura formu-
lação de políticas públicas. Alguns dos desafios mais citados para a avaliação 
consistem em escassez de recursos e o acesso a dados relevantes que limitam 
os processos de feedback. Isso representa uma oportunidade para o engaja-
mento, inclusive perguntando ao público como medir o impacto, que dados 
utilizar para esse fim, qual o processo de coleta de evidências (DINESH, 
2018). Permitida pelas novas tecnologias, uma comunidade vigilante pode 
melhorar os resultados das atividades governamentais e tornar a legislação, 
entendida como uma solução para os problemas públicos, mais responsiva 
uma vez que pode ser avaliada. Às vezes conhecidas como 'auditorias sociais', 
esses processos participativos têm o potencial de permitir que a elaboração 
e a avaliação de regulamentos e legislações sejam mais interativas. Infeliz-
mente, os projetos de 'auditoria social' geralmente não têm relação com a 
legislação formal ou, como veremos no caso do Chile, não usam tecnologias 
para ampliar o escopo e a escala. Esta etapa do processo legislativo é a que 
mais precisa de projetos de crowdlaw.  

 
4.5.1 Auditoria social em Gana: TransGov 

O TransGov é uma plataforma criada em 2014 para ajudar os cidadãos 
de Gana a monitorar o progresso dos projetos de desenvolvimento local, capa-
citando os cidadãos a responsabilizar o governo por projetos de infraestrutura 
defeituosos ou incompletos e pelo oferecimento de serviços em suas localidades. 
Eles selecionaram uma lista de projetos de comunidades locais e permitem que 
as pessoas façam comentários. Hoje, o TransGov tem 600.000 usuários registra-
dos que fornecem feedback por meio de site, aplicativo móvel, SMS ou usando o 
Interactive Voice Response (IVR). Seis funcionários trabalham no Transgov e lidam 
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com a tecnologia, o gerenciamento e as comunicações do projeto. Embora não 
seja de natureza estritamente legislativa, é um exemplo instrutivo de como usar 
o poder disseminado e a inteligência coletiva dos cidadãos para monitorar os 
resultados das políticas públicas e criar um ciclo de avaliação. 

 
4.5.2 Avaliação no Chile: Evaluación de la Ley, Chile 

No contexto legislativo, há também um projeto de crowdlaw no Senado 
chileno, que contratou um facilitador em tempo integral que dirige grupos 
focais de avaliação após a implementação de uma nova lei para entender como 
ela está funcionando. "A avaliação ex-post tem como objetivo determinar se o 
arcabouço regulatório cumpriu os objetivos desejados, se a lei ou regulamento 
foi suficientemente eficiente e eficaz em sua implementação e em que medida 
os impactos esperados e inesperados dos regulamentos de intervenção foram 
adequadamente considerados quando da concepção do instrumento regula-
dor" (EVALUACION, 2018). Esta é uma parte formal do processo legislativo 
no Chile, como em nenhum outro lugar. O facilitador reúne legisladores, fun-
cionários, partes interessadas e cidadãos para discutir as métricas de avaliação 
e o sucesso da implementação. 

O Departamento de Evaluación de la Ley desenvolveu um projeto de 
três etapas para avaliar a eficácia de uma lei. É considerado o cumprimento 
das métricas estabelecidas quando da promulgação da lei. Ele mede a per-
cepção dos cidadãos sobre a lei e sua implementação. Também sugere medi-
das corretivas para que a lei e sua implementação estejam alinhadas com as 
métricas estabelecidas. O processo não é aplicado a todas as leis. Ele é usado 
para leis que não regulam questões altamente ideológicas ou partidárias e são 
relevantes para um grande número de pessoas. A avaliação também está sujeita 
a uma avaliação de viabilidade para determinar se é, de fato, possível medir a 
eficiência ou a eficácia na implementação. 
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4.5.3 Monitoramento cidadão no Brasil: Projeto Controladoria na 

Escola, Brasil 

No Brasil, um decreto promulgado em 2007 garante que as escolas 
públicas tenham autonomia para gastar os recursos que lhes são destinados 
para manutenção e operação da escola. A intenção por trás do decreto (cha-
mado Programa de Descentralização Administrativa e Financeira – PDAF) era 
ajudar a gestão das escolas públicas a responder de forma ágil às necessidades 
locais. No entanto, as auditorias realizadas em municípios aleatórios pelo con-
trolador nacional mostraram que há deficiências na qualidade da infraestru-
tura escolar em todo o país. Estudos têm atribuído várias razões para essas de-
ficiências, incluindo falta de recursos, corrupção e comportamento estudantil, 
mas há menos informações disponíveis em níveis granulares para identificar 
onde estão as questões (FERRAZ et al., 2012). 

Portanto, em 2016, o controlador lançou um projeto experimental cha-
mado Projeto Controladoria na Escola para engajar os alunos em 10 escolas 
públicas de Brasília no processo de auditoria da infraestrutura escolar, mapean-
do questões comumente levantadas e fomentando a educação cidadã nas es-
colas. O projeto pede aos estudantes para coletar dados sobre seus ambientes 
escolares locais, relatando os principais problemas enfrentados, identificando 
as causas desses problemas e propondo ideias para corrigi-los. Apenas em uma 
escola, os alunos identificaram 115 questões e, em apenas 3 meses, 45% destas 
foram resolvidas pelo departamento de educação ou, quando possível, pelos 
próprios estudantes e a direção da escola (MOLL, 2016). O sucesso do projeto 
foi duplo. Ele não apenas ajudou a Controladoria Geral do Distrito Federal a 
realizar auditorias detalhadas de todas as escolas públicas, mas, também gerou 
grande adesão das escolas para identificar, relatar e corrigir problemas em seus 
arredores. O modelo de auditoria cidadã empregado no Brasil é um ótimo 
exemplo de organização de campanhas lideradas por cidadãos para promover 
a educação cidadã e ajudar as agências de controle do governo a entender 
os problemas locais, com detalhes granulares. Também ajuda a construir um 
senso de comunidade e, com certeza, motivou os cidadãos a tomarem medidas 
para corrigir esses problemas. Ainda não está claro, no entanto, se a campanha 
melhorou os resultados educacionais e se as soluções de médio e longo prazo 
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foram implementadas. A auditoria social e o monitoramento desse tipo, que 
aproveitam o poder distribuído dos cidadãos para monitorar a eficácia, poderia 
ser uma melhoria promissora para as práticas legislativas, se sistematicamente 
implementadas como parte do processo legislativo. Nenhuma empresa inteligen-
te implementa uma política sem medir se ela funciona e o custo no final da 
linha, da mesma forma o governo não deve gastar dinheiro do contribuinte 
sem uma avaliação em tempo real. Se os parlamentos distribuírem o trabalho 
de monitorar a política pública na fase de implementação, por exemplo, para 
cidadãos com telefones celulares, isso poderia aumentar drasticamente a ca-
pacidade de avaliar o impacto resultante da legislação sobre a vida das pessoas, 
incluindo custos e benefícios (WILKERSON, 2015; CENTER FOR CIVIC 
MEDIA, 2017; BJÖRKMAN, 2015). 

Mas, para ser bem feitas, as métricas de avaliação e a tarefa de coleta de 
dados devem ser claras para todas as partes, ou o processo de auditoria social 
pode resultar em uma tentativa partidária ou ideologicamente motivada de 
minar a legitimidade da legislação. 

 
5 Considerações finais 

Segundo John Dewey, a participação pública é essencial para a respon-
sabilização e a legitimidade democráticas. O direito de votar em representan-
tes é uma condição necessária para a democracia. Mas, as eleições anuais não 
serão suficientes nem para fortalecer os laços entre os cidadãos e seu governo, 
nem para usar nossa inteligência coletiva na melhoria da qualidade do processo 
legislativo. Votar uma vez por ano não aproveita a oportunidade de considerar 
o que nós sabemos para resolver problemas sociais difíceis e complexos. Ainda 
há muito debate sobre a relevância de os cidadãos fazerem mais do que votar, 
especialmente quando decisões complexas precisam ser tomadas rapidamente. 
Mas as práticas de crowdlaw demonstram que os cidadãos podem desempenhar 
um papel mais ativo na maquinaria do governo. 

De fato, a expertise enraizada na experiência vivida ou no fato científico é 
amplamente distribuída na sociedade. Testemunhamos uma mudança da perspec-
tiva dos especialistas com credenciais para o cidadão especialista em tudo, desde 
resenhas de restaurantes a conselhos médicos (NOVECK, 2016). As práticas de 
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crowdlaw fornecem uma maneira de vincular ao governo esse conhecimento dis-
tribuído na sociedade. Crowdlaw é mais do que apenas comentar ou debater, é 
uma série de práticas em cada etapa do processo legislativo concebidas para ex-
trair inteligência coletiva, para informar a formulação de políticas públicas e leis. 

Nos próximos cinquenta anos, enfrentaremos desafios maiores do que 
qualquer geração anterior, especialmente os desafios criados pelas novas tec-
nologias, bem como aqueles potencialmente resolvidos por elas. Precisaremos 
administrar nossas instituições de maneira diferente se quisermos ser capazes 
de responder com rapidez e eficácia. As pessoas podem não estar familiariza-
das com o jogo da política, mas possuem perícia em jogos de cartas. Aqueles 
que governam precisam aproveitar esse conhecimento de forma não ocasional, 
mas contínua, trazendo a inteligência coletiva para transformar o processo le-
gislativo em um exercício prático de resolução de problemas. 
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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.
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Qualquer análise sobre o cenário institucional 

e político do Século XXI precisa levar em conta 

que o uso da internet pelos atores políticos 

é uma realidade em ascensão na maioria dos 

países. Em relação ao Parlamento, instituição 

central das democracias representativas conforme 

as conhecemos, as perspectivas e tendências 

seguem a mesma direção. Representantes, 

atores institucionais, cidadãos e organizações 

da sociedade civil estão engajados no uso de 

diferentes plataformas, com interesse especí� co de 

in� uenciar as decisões políticas, em um processo 

que os estudos chamam de “Democracia Digital”.

Nas duas últimas décadas, a aceleração 

dos processos de digitalização da esfera política 

em todo o mundo, especialmente com o 

ingresso dos atores políticos e das instituições 

no ambiente das mídias sociais, criou novas 

complexidades para o relacionamentos entre as 

casas legislativas e os cidadãos. Esse é um dos 

focos desta publicação, que tematiza diferentes 

aspectos dos processos de digitalização no 

ambiente institucional representativo.

Parlamento Digital: conceitos 

e práticas reúne artigos de 

pesquisadores e especialistas 

na temática do Parlamento 

Digital, integrantes da rede 

internacional de pesquisa do 

Instituto Nacional de Ciência 

e Tecnologia em Democracia 

Digital (INCT-DD). Além 

de pesquisas acadêmicas, 

o livro abrange também 

a análise de programas 

de democracia digital 

implementados em diferentes 

órgãos legislativos, em escala 

nacional e subnacional. 

Trata-se de uma obra cuja 

leitura é indispensável para 

todas e todos interessados 

em compreender os dilemas 

das democracias modernas 

num contexto pós-Pandemia, 

em que a digitalização das 

atividades políticas, dos 

processos de representação 

política e da vida social, 

de uma maneira geral, foi 

elevada a novos patamares.


